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RESOLUÇÃO N. 003/2009-CD 

 

 

Aprova Projetos Político Pedagógicos de Cursos e 
pedidos de Renovação de Reconhecimento de 
Cursos da FECILCAM. 

 

O Diretor da Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo Mourão – FECILCAM-, na 

qualidade de Presidente do Conselho Diretor, conforme inciso I, do artigo 49 do Regimento Interno da 

FECILCAM, no uso de suas atribuições legais e consoante o parecer do referido Conselho, exarado na 

Ata da Reunião Extraordinária realizada no dia 28 de julho de 2009, considerando os pareceres do 

Conselho de Ensino, Pesquisa, Extensão e Cultura, constantes nos Protocolados abaixo especificados, 

 
 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º. Ficam aprovados os pedidos de Renovação de Reconhecimento dos Cursos abaixo 

especificados: 

- Protocolado n. 33406, de 29/06/2009: Pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso de 

Letras – Licenciatura; 

- Protocolado n. 33568, de 01/07/2009: Pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso de 

Engenharia de Produção Agroindustrial – Bacharelado; 

- Protocolado n. 33653, de 03/07/2009: Pedido de Renovação do Reconhecimento do Curso de 

Pedagogia – Licenciatura. 

 
Art. 2º. Ficam aprovados os Projetos Político Pedagógicos e pedidos de Renovação de 

Reconhecimento dos Cursos abaixo especificados: 

- Protocolado n. 33247, de 22/06/2009: Projeto Político Pedagógico e Pedido de Renovação do 

Reconhecimento do Curso de Matemática – Licenciatura; 

- Protocolado n. 33696, de 06/07/2009: Projeto Político Pedagógico e Pedido de Renovação do 

Reconhecimento do Curso de Ciências Contábeis – Bacharelado; 

 
Art. 3º. Publique-se imediatamente no site www.fecilcam.br, nesta data, para conhecimento 

de todos os interessados. 

 

 

Campo Mourão, 28 de julho de 2009. 

 

 

 

Prof. Antonio Carlos Aleixo 
Diretor - Decreto nº 4936 de 08/06/2005 

Presidente do Conselho Diretor 

 

 

 


